
Cà§DO

1.2. ltens contratados
DES CÀ IçAO/ ESPEC I EI CÀÇÕES IN Í DÀNE

Livro Pônto Ofi.io 4 ÀssinaEurâs 1oo Eolhas Dihensóê UNIDÀDE

s ãDróx, do o!ôduto ehbàIado
rt,i. p..ro ôí L '-o ' À5sin- JIàs I00 çÓ hôs Drr'nsõós
âorôx. do DroduEo êhbàlêdô rcnr : 1 x 3l x '2 

I PesÔ

,iiÀ.. t. i-t -. '-bàrdoo

À.i" o. r!"p.t 2soM dê diâmêtro, Pàcotê c/02 BoliDh PÀcotE

âs íôôLa êxclusiva)
À.rl n. r".p- 25om dê diáretrÔ, Pà'Ôtê c/02 Bolinhas

;;i; r;.p.. 5 cn Eps 50 t{h Pacote con so Bollhhâs (c PÀcorE

i.i. r".p.t s ch Eps s0 Iún Pa.Ô.e cÔn s0 EÔlinhas icoLa

piÀii i".p.t 5ox5o 15irn pacôtê con 10 u'idàdês lcota PÀcorE

piài. r""pô. soxso lsrel pacote coh 10 unidêde' (cota

;;;;;-;.;;., 50x5. 25 rl. Dâ.ôLê côh 1o rrhidadês r'ot PÀcorE

r.;;;; ;i.". oe io m 13cn) côm Medida' 5'
.ã.otê con 06 Llnidades (cot

r!."". "r,." oe 30 s ' 50 x loo h,

",.àt. ôom 06 unrdadês lcôtà excluslva)
i;;;;'D; i*rc, Espê5,,.â 4om Pc!ó'ê c/6 'ntdàdêJ I PA(orF
OOx5och (cota êxcIúsiva)
;i;;"-;.'i;"p". Espessu'a 4om Pâcote c/6 unidâdês
L1]0x5o.m lcoLa ex.lusivà)
ri.." p" r*p* Espessu!à 5oM PacÔLê c/' unrcâd's r r&ÔrE
oOx50.h l.oia êxcl usiva)
À;;;"; 

";ir. 
Lrso N'6,s vállas '/ 

5l uD FÂcorE

idadês (côEa excl!sivà)

Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE CODO

Prefeitura MuniciPal de Codó

CoNTRATO N" 20240263

CúSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N'
20240263 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de

Codó, POR INTERI\,4EDlO DO (A) PREFEITURA IMUNICIPAL DE

CODO E A EMPRESA HIPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA.

Itr t
J

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CODO, através do(a) PREFEITURA

MUNiCIpAL DE coDo, cNPJ-MF, N" 06.104.863/0001-95, denominado daqui por diante d-e

CoNTRATANTE, representado neste ato pelo(a) sr.(a) MARIA DO CARMO COSTA CRUZ PIRES'

§eiàtaria Municipat de Educaçao, e do outro.táoo nlpeRuRls DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ/CPF

CNPJ 52.842.940i00Ot-Zt, comieóe na TV TFTAVESSA ZACARIAS CARDOSO, CENTRO, Codó-lvlA, de

;d; il diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado. pelo(a) S(a).ANDREY

NôGUE|RA S|LVEIRA, portador do(a) CPF 993.097.346-04, têm justo e contratado o seguinte:

í.1. O obieto do presente instrumento é a FORMAÇÃO DE REGIST

ÀôLÉróãô-oÉ 'rr,rÁrÉÀ1nL DE EXPEDIENTE É escRttoRto
úúúrcrÊÀL DE EDUcAÇÃo, clÊNclA, rEcNoloclA E lNovAÇÃo
nas condições estabeleciãas neste Contrato ê no Termo de Referência'

RO DE PREÇO PARA FUTURA
DESTINADOS A SECRETARIA
DO MUNICÍPIO DE CODO-MA

PRAçA FERREIRA BAYMA' SN
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE CODO

Prefeitura Municipal de Codó

,@*".*r-\,'{;

c*iró a

Bexlgâ Balãô 1,iso N'6,5 várias coiês Pacôte c/ 50
u.idadês lcota exclusiva)
Bôrrâ.ha AzuL E vêrhêlho Àpêqa Lápis E crne'À .aixa cÀI:À

lcôta êxclus
Borrscha Àzul E Vemelho Àpâgâ lápÍs E Canetâ câixa con
40 Unidàdes lcota exclusivâ)
cP - iápis de cor de nadêIla ? grâÀdê, sendo !ápis P CÀIXA
àstéis Àtóxico 3.0m càixa c
!ápis dê côr dê nàdeirá ? qrandê. sendô Lápis Pastéis
Àtóxico 3.om caixa coh 12 unidades. (cota principal)
cR - lápis de cor de nàdeira ? qrande, sehdo Lápis P cAIxÀ
asLéis Àtó3ico 3.0m caixa c
!ápis de cor dê Mdeila ? glande, sêndo Lápis Pastéis
Àtóxlco 3.om cá1xâ con 12 u,ldàdes. (cota reservadâ)
cP - !ápis tipo glafiEê n' 02 coh@ càixa coh 7'141 cÀlxÀ
rnidâdês (cor. prin.ital)
Idprs:rpo qrarit.

CR - l,ápls tipo grafitê no, 02 .ômm caiia com /144 CÀIxÀ
nnidâdês rcôtã rêsêrvàda)
!áprs tipó qrâfrte n'. 02 conum caixâ com /144 ú^idâdês

cP - canetas uar.a lexLo rêsina terh cÀ]xÀ
oplásttca, Tintâ à bâse de á
caneEas Ma.ca Texr. Na Cor Àaàreld,
Lerhôp1ástica Tlnta à basê de água sêm cheirô

fixa que hão aflndê quândo pressiônada

chanf!áda pârâ destacar texto con linha grÔssà ou
sublinhàr cm tinha fina,Dihensõês:Tamanho: 14 x ] , 1

cn (conplim€nto , attura x ],ârgula) câixa coh 12

unidâdês (cota princlPaI)
cR - Canetas Ha.ca Testo Na cÕr Àharela/ resina têm cAtxÀ
oplástica; Tinta à base dê á
cànetas Mãlca TexLo Na côr Ànalela, lesinâ

TinEá à basê de água sêr chêiro

flra que Àão ôfundâ qúaDdô prêssionàda

.hânfr.da rrdià ilesrà.ar lêrlo .ÔF liflà :l'': r. 
'Llsubtlnhar côh 1Inha iInÀ.urúensóês. ranarhó: r4 x I x 1

cm (cohprinenLo x Àltu.a x l-â.gurâ) .aixa côn 12

cânêta Mãlcador Àzut Pehânentê ÀtônÍco Matêriât do cÀIxÀ
colDo: Plástico, Tipo dê pon
c,"àra uarc-aor azul Pêrtun.nrê AEÕh'.ô t'tc!ei)àl oo
colpô: Plástlco, Tipo dê ponta: Biselada, Tipo de
tinlâr PlEientada, Superflcles recomerdadasr Borracha,
r,ladeira, MêEaI, Pláslico, Espessurô do traÇo: 5 m,
cà1xa con 12 Unidàdes, Nturãr12? M,

: -ri 1 ,.-:r'
Ma!caoÔr !reLo !êrmànenLe ÀLóm!co

àt do côlpo: Plástrco,TiPô d
Canetâ Ma;cador preto Pêrmanênte ÀLôhiÔÔ àLeriâ1 do
(orpo: P-csri_o,TrPo ô' pontê: Brs'-cdà, lrpo o" r'n'é:
p,;..l"dà. suDerf:"r. Bô! locl é,
rq"á"r.". u.,.,, Plas'rco, Espessur" do r_àro: s m,
Caixâ côn 12 unidâdês, À1Lura:12? m,

DiánêEto:20 m, Pesô:100 q (cocâ Principal)
cR - caDeEa Mãrcador pleto PêrnanenEê ÀCóDicÔ ateri cÀlxÀ
a1 do cô.po: PIásLico/TiPo ,
caneta iaâ;cador preEo Pêlnanentê ÀEôhicÔ fialêria1 do
corpô: PtásEico/Tipo dê ponta: BisêIadá, lipo dê trnta:
p,;""1.dà,suDe!f1ci.srêcohênoadês: Bor!cc\à,
taàdêr!c, t"1:.aI, Plás rco, Lspêlrurà do rrd'o: r m,
calxa côh 12 uÀidêdes, À1Lurâ:127 m,

DiânêLrô:20 m, Pêsô:100 q. lcotã rêserwadã)
col,chete Galvanizàdo No15 caiva con ,2 uÀidadeslcoE cÀrxÀ

Grampêado! xêtal Gl52 úédio PreEo Párâ 2sf1s Pêso 0' UNIDÀDE

r 6 kô. rcôtà êxcIusivà)
G.anóêôdor uetal G?52 tledro Pre o Pàra 25tls Peso 0 '6
kd. rcôtà exclusivà)
"'-"".,a". 

p.ort..-"n"1 IOo çÔlnds PÊlorcêoÔ Ls ''rró UNIDÀDE

r'" i.o r..anro d.r !rãri,.
-..*""or P-r rss,.^,I IJO io-làs
À.à r..".t'. dôs qrànpo> 23/o '3.3 -i' 0 2'llJ 1loo d'
q;",p.""".,. pe,"i.-nie ."pa-,0."- oe er"roo3 '00

capacidade de folhas 100
Pesô 0.3 kg(cota êxcruslvâl

Glampêador uêtâl Prêto Parâ Papel ÀLé 50f1s, tânanhÔ UNÍDÀDE

dôs orànDos24/6 A 2613 con
..,-."1-""1 u"."- P"pÊ- Â-ê 50' ., 'on"nho
dos graryôs2a/6 À 2úl0 .Ôi pêr. dÊ :15 ! "tá
êãi*. o" c..^p." r06/6 Àeo 6âIvân12ãdÔ c/ s000 unida cÀIxÀ
dês, uâte!tal: Àço, l,ârqurâ:
ê.i"" o. c...p." 7a6/6 Nió carvanizadÔ c/ s000

:9,150

PRAçA FERREIRA SAYMA, SN



Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE CODO

Prefeitura Municipal de Codó
ã v

Cr*DO

r-rnidâdes. MâLêria1: AÇo, Largurã: 1ll cr. Alttr.a: 4.h.
prôfu.didadei.r.n.
Pêsô: 4I0 g, (cota êxc1us1wà)
Grahpo 23110 Pârâ c.âhpeãr 40 À 70f1s càtvânrzado co cÀIxÀ

G.anpo Gràhpeador Galvànizado 23113 Para r00 Fls Con CÀIXA
1000 uhid. Iipô de gràÀpean

Grapo Grampêàdor Galwanizado 23/73 P-.a 100 Fls côh
1000 UÀid. Tipo de glahpeanento Tehpôrâ](cota

Grapo pala gi pêador 2616 tipo mêtât gâlvanizado c cÀrxÀ
or 5.000uidàdês (cota exclus
G! pô pàla glanpeado! 2616 tipo nêtal qalvanizâdô con
5. 00ounidàdes lcoLa €xcLlsivài
côla oüente Bástãô silr.one ar.ss: Tiânsr
Àg I corlêr jl d!:ú:ú.: p

colâ ouêntê Bastào sllicône ÀrlÊs:nâLo Kq
- r contén 34 unidâdês por enrhalag.n p.r. màror
durabiridade. Bâstáô de silicônê con drâneEro dê 11 m,
ideal pârâ trâbathos de ãrLêsanato,

1 ,216.37

t.221,54

5.526, t5

cola Eh BâsLãc Flx ÀtÔrica Escolar ÀraêsánãLÔ ôq. 1.o UNIDÀnE

cola llquidô Branca 500G superfl.iês aptês; cartôIin LNIDÀ.DE

à, Jorhal, Pàpê1. sendo 1avá
cola Llquidâ Branca 5o0G supê.ficiês aptas

,rô.Da1, PâpeL. sendô tavável e nãô tó8icô,1côta

cora llqulda branca a base de PvÀ, nàÕ tó8icâ, lâváv UNIDÀDE
êl ? !)rq (.ôta êxclusiva)
Cola liquida brânca ê bâ6ê dê PVÀ, não tóxica, lavável
? lkq (cotâ êxcrusiva)
cP - colô brahca escô1â! 90q ? Iátêx de pwa e adiLiv CAIXÀ
ô prasclficado câixâ con 12
cÕIa blabca êscolar 90q ? látêx de pva e aditivo
pIê6tificâdo cãixa coh 12 unrdade6 (côtà plInclpaI)
cR - Cotá brâDca êscolàr 909 ? Iátex dê pva ê aditiw CAIv.À

co1ô colô.ida 259 ? à bàse de âcêtâto de polivinina
rPvA. náo aLoricê .àixa con 06 rn-ocoe!. supêrricre,
êp!ás: pdpel, a<êbden o: brrlhànLe Ê lêvávê1. Ter Ôo

dê sêcàqehr 30n. (coLã êxclusiva)
colà Glitter colorlda caixa con 6 cores crvstal, Pra cAIxÀ
ta, ouro, verde, À2u1, vemê
cola GIiEEe! Coloridà calxa con 6 Cores Clvstal/ Prata,
ouro, veidê, À2u1, vernelho 239 EscÔla.
Àrresànatô. rcoEa e3clusiva)

côla Eva lsopôr 90 Grãmâs ara trabâlhos de colãqen en
E,v,A, e isôpôr, Possui m exclusiwo bico àpticador que
facilicâ â âplicaÇãô, aIéh dê ser hâis econôhi.Ô.
Secagên no a..Sólúvel eh álcÕo]. NáÔ

tÀvÀoêns. l.ôtà erclusivà,
p 

"tár. 
o. c"r. ouenrê c!ànde BivolE 40w - Pdpela'ià UNIDADç

TaDanho: 14cn 3 llcn co!: P

Pis!ô1a Dê CoIa QuênLe Grande Bilo1L 40u Palclàrra
Tanãnho: 14cn x llcn côr: Preco, pÔtência; 12-rv 220

PrsLola Dê Colà Oúentê Pequena À1La TenpêraLura BivÔ ITNIDAIjE

1t Diânetro do bastão de col
Pistôlâ De Cola QuenEe Pêquênà ÀlEâ Tênperaturà Blvo1t
DiÂnêLro dô bàstâo de côLa 11 micota êxclusiwa)
Envelopê Mêtade À4 Fêso do envêtope: 309. Possui ja. cÀIxÀ
ela pâra vlsualizar o coôtêú
Envêiope uetâdê À4 Pesô do envêlôpêr 30q. Pôssur jabê1â
para visualizar o côntêúdo. Mêdrdas: 18sm a 243m

kraft.calxa 2sounldadês (cota

enwelopê saco Kraft ouro coh Peso dÔ ênvelopê dê Boq calxA
, Possui ianela Pâra !isuâ11

(rài: arr. .rt'l'!' ()' _: I'
Possur tânela para visualrza! Ô conteúdÔ. con Mêdrdês:
,4cm x i4cn. Feito eÀ papel caixa .Ôn 2s0

uhidâdês (coLa êxclusivâ)
EnwêIope Dê Papet Kratt Pardo NaLurál 26ch x 36cm 

'â 
cÀIxÀ

ixa coh 100 Unidadês(cota êx
Enwelopê Dê Papê] Xraft Pardo NaturêI 26'h r 36cm caira
côm LOO Unidadês lcôlâ excrusiva)
inrerope saco PapêI Krâft ouro 31ox41om 8oq cáixa c cÀIxÀ
ôm roounldadês (cotd exclusiv

Pdpel trdir rlj r 4ii "l
r oonnldadês lcota excLusivâ)
Enwelopê saco Biànco 3]0x450 gog.s Caixa com 250 un CÀIXA

idades (cora êxcr!siva)
pn"erope saco Erânco 3?Ox45o 9ogrs 

'áixà 'Ôh 
250

unidãdês (cotá êxclusivâ)

o p]àstrricâdô
a.lr Iiânca ê...1ãr Ô0q ? ]árÊr
plas.lrlcaúo carxa com l2 u'1ldadês
colã co.lolida 259 ? à base dê acêta
lPvÀ) náo atóxrca caixa cô

pôtivirÍna UNrDÃDE

PRAçA FERREIRA BÀYMA, SN
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNIGIPAL DE CODO

Prefeitura MuniciPal de Codóé{*Dó

Envelopê Carta Branco Seh Cêp !r,1 X 16' 2 jm, Grantrg CÀlxÀ
ên 6l o. catxa com 1000 unld
Envêro;e Car_á Brcncó ser cêp lI 4 x 6,2 cl 'r"m"qer

"r " i--,,, cÕm -ooo Un-d"ô"s,.co!
Env;Iôpe convitê coloridô con uêdidas: 163cn x225ch, calxÀ
rd.ãl Darâ conviles ôu docu

Enwêloo'ê .onvitê côlô!ldo côn Medidâsr r63cm x225cm,
Idêdl ;à.à colvt L.s or docúentôs ent -'qLê" " nào,
Pã.otê com 50 unrdades (cota êxclusrvar
Envelopê oflcio 114x229m Branco ?59 com fech enEo cÀIxA
Àdêslvo, cx c/1000 unid co!
Envêlope oflcio 114x229m Bra.co 759 cÔn fêchânênto
,desiv;. cx c/rooo unid côr Brâncô. (cota êxclusivãl

Grànn. E:l +r à I:.frl :rrrr'r

ieabàstê.êdor De Pince1 Àtonico Àzul Pirot 3hL cai UNIDÀIE
xa ôôh 12 unidades.lcôta exc
Rêâbastecêdor De Pincel Àtônico ÀzuI FlIot llnl, 'ai3âcon 12 unidades. (cota êxclusivâ)
orgãnizador Dê etal Tê1âdo Parâ EscriLório, Dihensõ UNlDADE

êsr 10cn x 10cm x 2C.5d. Fê
orqanizador De MeLaI Tctado Parà EscriLór1., Lriners'r's:
ro;n x locm x 20, scn Fêito êm netâ] coh 4

eônDàrtahêntos, lcÔtà êxclusiva)
ep-q.ao- O,"a.o Prcr_i'o o1 ÔtrprrFn'Ô UN'DcDr

Apaqadár Ouadrô B,ancô Base P]ástico .Ôm cohprinêntÔ x

r3,6 ch x 5,5 cm. lcôta exclusiwa)
cP - Pâpe1 44, nêdindo 2tox29], resmã c/ 500 folhas REsuÀ

cor lrrànca. {côtà principàI)
D"p.l 44, ned.noo 2.0xr97, rêsno c 500 fÔlhds'ô'
bràncô. lcoLà Drlncipàl)
'P Pêpel À4, neorndo /lOx)9r, "l'é' 

PESMÀ

cor brânca, (coEâ !êservâda)
Papel À4, nediÀdo 210x297, rêsnà c/ 5o0 fÔ1has cor
hrâh.a. lcôta resêlvada)
Papel rotoqráficô Foto Brilhênte Glossv 130q A{ c/ 5 PÀcoTE

0 Fo1has conpiimenEo x Larqu
..,",.. :-. ,,r..t:,-,, :. :" 1. r .r ' :
Eoihas coh;rrnêhto x larsura
E.âncô. ícota erclusiwà)
cP - câixê Dê Àrquivo Hôrto 25ox13ox350m cinza c'ix cÀlxÀ
a con 10 lridàdes (côtà Prin
Caixã Dê Àrquivo Môllo 25ox13ox350m cinTâ 'âiaã cÔm 10

Inr dãdês lcota D!incrpal )

êr c",*" o" drq,:,o Mo o -5oxl3ox?rrm crn'ê 'd_3 ccIxA
a coh 10 unidâdês {cota rese
Caixâ Dê Àrquivo Morto 25ox13oxl50M clnza 'aiia 

con Io
uidàdes (cota rê.ervada)
óp - p."tu ri.r,a.io oflcio Àz LÔmba.]ã Larsa cÔn visÔ ITNIDADE

r. côr Pretó Dinensõêsr 14.5

P!ero D'rênsões. r4 5.h de onp, rrên.o, /Ó c1 dê
.or o pr 'nr -t é'

ia - p.... _t-..'. o!rciô Â- ) oEh"d" laroa Cor v'-o \'DADr
Dinensões: 34.5

P;sLa Fichário oficio Àz lohbâda Lârsâ coh vlsor' cot
Preto DiÀênsóês 34.5cn dê cohprimeÀto, 2B'5cn de

targula e 3cn de
esDêss!rô. (cota rêservadâ)
,.1i" i.i.ri.. loo P!ásticos côh visór con un Lamanh LNrriÀFE

ô oflciô de ia m x 33 ch lc

",.r. 
c.r"t.* 1oo P]ásEicÔs coh visor cÔn u lanahhÔ

otrclo dê l4 .m i r3 n 'cô " exclLsrvê'
éi I pasta crassificaao! oficio GrânPo PtásticÔ com pÀcorE

cônbrrnento x l.rqu.â 240 m
PàsL- C)cssrr:.àdôt O"_io cr"npo Plás
cônprinênto x Largula 240 cn x 340cn cÔh 100 unidades

cR-:-p:;E; .i-"si í,c-dor oIrclô crdpô P-cs'rco 'ôm 
DAcoÍE

cônDrihênto Í Lârqura 240 cm
;âsia crassificâdór oflcio Grdpo P1á5Lico
ê.^iiL..rià i Lâlqura 240 d I 34om con r00
unidades (côta lesêdada)
,l!iã-iã,iiã"ãa. À4 32.s @ x 23 coh 12 Divisôes F wrDÀDE
unê l,inê, lcôta ex.lusiva)
p"i'i i^'i.""d" À4 r2.5 cn Í 23 .m c.h 12 rriwrsõec Fühê

cp - no. ..,a. Int lr-o d. oe 4rq (or POLo

R;i. i;;iã" inE liso dê cor welhêrha dê 40q con 50

l ooi PoliDloDiIeno (cora prircrpall
i^ . iài"..lia. 11' rrsà oe côr verhêrhd dê 40q 'on Foto

R;i. i;;i;. i.r .:s" ae cor veleerha dê 40o coo s0

r i,.]: 'tl:Laful!oi- ,-. -..11]!r]
1OO Í Pôtrproprlenolcolta reservàda )

;;': À;i;';e-rdo rnt 1,so dê cor àrd,erô oe 'rre 
-ôn Doro

comprrnênEo ê t

""'" 
i.-a. lnl I i:o dê de 4 I cÔn 50

ü.ii.. a" ..^p.i.""t. e l/ 4o centÍmêtrÔ3 0e Lâlqura

13,510 2,3ê4,25

PRAçA FERREIRA BAYM+ SN
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Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE CODO
Prefeitura MuniciPal de Codóc*

100! Polipropileno (cota

aR - Ràlô Eectdô rnt tlsô dê cor àhârêlô de {0q cor RoLo

Rôro Eecido Tnt liso dê cor amarelo dê 409 cÔn 50

.ômorinênLo e 1,40 cer!'ner!o§ D'Ld!9Lrà
r0oà porrDloDirêno(cota .eservêdà)
cp - tolo_ telroo Írt I Lso de dê 409 .ôm POLo

50 MeEros dê conprimento e I
Rolô têcido Tnt liso de cor farâÀjà de 409 cÔh 50
Hetros dê comprinênto é 1,40 cenLimeLros De l'arqura
I 0ô' !ôl ir'r.!rilen. l.of a

tn nolo r..iao rnt liso dê côr làrâniâ de 40q con RoLo

RoIô tecrdo Tnt tiso dê cor lararja dê 409 cÔn 50

corprir.nLo ê 1,40 .eT lheL!os De Lcrgu-à
roo, PotrpÍôprleno l.ô.à !eservàdà)
Roto te.iàô int liso de côr lirás dê 40q côfr 50 MeEr RoLo
os de conprlnento e I,4u cen
Rorô tecfdo Tnt lisô dê cor litás de {0q com 50 Mêtros
dê conprihênto e r,40 centinêtros De Largurâ r00:
PÕlipropileno (cota êxctusivá)

r5.333,r3

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

O Termo de Referência que embasou a contratação;
A Proposta do Contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor total deste contrato é de R$ 808.589,29 (oitocentos e oito mil, quinhentos e oitenta e nove

reais e vinte e nove centavos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

ãiã.rçã" áà ób1eto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários'

fiscais e comerciáis incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. ESte contrato origina-se no processo de n" 12.2024-PE, na modalidade PREGÃO e fundamenta-se na

Lei n' 14.133/2021, de 1" de abril de 2021, e suas alterações'

cLÁusuLA QUARTA - DA EXECUÇÃo Do CoNTRATO

4.í. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)

,"ib*ãu"ip"io acompanha-niánto e tiscatizaçao do contrato, para efeito.de posterior verificaÇão de sua

"ã.itãiãiOrt" "om 
as eipeciticafões constantes neste Termo de Referência e na proposta'

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez'..por igual período' mediante

solicitação da CONTRATADA, durante seu transcursõ, devidamenie justificada e desde que o motivo

apreseÁtado seja aceito pela Administração

a
b
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4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiÍicaçóes
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verifrcação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação rnediante

termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que sê refere o subitem anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia

do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

CúUSULA OUINTA - DA UGÊNCIA E DA EFICÁC|A

5.i. Este Contrato terá validade e eÍicácia tegat iniciando-se imediatamente após a publicação do seu

extrato e extendendo-sê até 31 de Dezembro de 2024.

parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência

máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a

àxtinção contratual ãem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107 da Lei no 14 13312021.

CúUSULA SEXTA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. São obrigações da CONTRATANTE:

l- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o

contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, p"r, qú" seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;

lv - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela

CONTRATADA;

V - EÍetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do obieto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

vl - Aplicar à ooNTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato;
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Vll - CientiÍicar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contralo, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉflMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.í. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior @n. fi7, ll, Lei 14.133t202í ) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscaliáção ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a

descontár dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danÕs

sofridos;

Vl - euando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores

- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da união;

ci certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio

ou sede do contratado;

Õ
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d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação

direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pesioa com deficiência, para reabilitado da Previdêncla Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregaàos que preencheram as referidas vagas (art 1í6, parágrafo

único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do

conlrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

OevenOo complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o

atendimento ào objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

124,11,d, da Lei no 14.133,de2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as

normas de segurânça do Contratante;

7 .2. É vedado à CONTRATADA:

l- A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da ooNTRATANTE durante a

vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorizaÇão da

Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto ob.ieto deste contrato'

Ç
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clÁusuLA otrAVA - Do AcoMpANHAMENTo E DA FtscAltzAÇÃo

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) íiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14.133/2021 , an. 'l 1 7, caput).

| - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei no 14.13312021, ad.. 117, §1).

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
n' 14.13312021, art. 1 17, §2").

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento .juÍídico e de controle interno
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com inÍormações relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

CLÁUSULA NONA - DA DESPESA

9.1. A despesa com o fornecimento do produto de que kata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária
Exercício 2024 Atividade 'l 101 .123610006.2.006 IVlanuntençao e Funcionamento do Ensino Fundamental
30%, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Ít/aterial de consumo, Exercício 2024 Alividade
1101.123650006.2.059 Manutençao e Funcionamento do Ensino lnfantil 30%, ClassiÍicação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo.

CLAUSULA DECIMA- DO PAGAMENTO

10.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, medrante ordem bancáría creditada em conla-corrente ou cheque nominal ao Íornecedor
no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL
DE CODO,

10.2, Considera-se ocorrrdo o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do obleto do contrato.

'10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve vertficar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

al o pazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o perÍodo respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenÇÕes tributárias cabíveis

b
c
d
e
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Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condiçóes dê consumo ou em
desacordo com as espêcificações apresentadas e aceitas.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótesê, o pazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

í0.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamênte acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da

lei no 14.13312021.

10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração devetá rcalizat
consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
bi identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratanle.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responóáveis pela Íiscalização da regularidade íiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem cãmo quanto à existência de pagàmento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recêbimento de seus créditos.

í0.10. persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do 
-processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

í0.íí. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularizê sua situação.

10.í2. euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serâdretidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente'

í0.13. O contratado reguiarmente optante pelo simples Nacional, nos ternros da Lei cornplenlentaÍ n"

iZS,, a.2006, não sofierá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquàte regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,- por meio

ãd Oá"rrã"nto oficial, de q1i" 
-tr. jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
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cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕEs oo coNTRATo

í1.í. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. í24 e sêguintes da Lei no

14.133, de 2021.

11,2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do vaior inicial

atualizado do contrato.

ii.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do an. 124 da Lei 14.13312021 não

poderão transfigurar o objeto da contralação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO REAJUSTE

12.í. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado, em 15 de Maio de 2024

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemenle de rydido d-o^CONTRATADO, os preços iniciais

serão reajustados, Ãediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - indice Nacional de Preços ao

Consumid'or AmpÍo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade

í2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

í2.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CoNTRATADO a

i.portanciá ààfcuLoá peta úttima variação conhecida, liquidando a diferênça correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

í2.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,

em substituição, o que vier a sêr determinado pela legislação então em vigor'

í2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeÍão novo índice oficial'

iãra reálustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

cúUSULADÉcIMATERGEIRA.DASINFRAçoEsESANçÕESADMINISTRATIVAS

13.í.Cometeinfraçãoadministrativa,nostêrmosdaLein'14'133'de2021'oConlratacloque:

| - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll-DercausaàinêxecuçãoparcialdocontratoquecausegravedanoàAdminlstraçãoouao
funcionamento dos serviçoi públicos ou ao interesse coletivo;

DE
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lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraÇão

Íalsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato,

X-Comportar-sedemodoinidôneooucometerfraudedequalquernatureza;

xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar oS objetivos da contratação;

Xll-Praticaratolesivoprevistonoart5odaLeinoí2846,de1odeagostode20í3

í3.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

l- Advertência, quando a ooNTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não ie iustiÍicai a imposição de penalidade mais grave (art 156' §2"' da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll' lll' lv'

V, Vl e Vll do subitem iS.t Oeste Ediial, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll - DeclaÍação de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos

incisos incisos Vlll, lX: í-ii ã-- irr oo subitem 13 1 deste Edital' bem como pelas infrações

administrativas previstas nàs incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, §5", da Lei).

lV - Multa:

a)Moratóriadel%(umpolcento)pordiadeatrasoinjustificadosobreoValordaparcela
inadimplida, ate o limite de 30 (trinta) dias;

b)Compensatóriade30%(trintaporcento)sobreovalortotaldocontrato,nocasode
inexecução total do objeto;

13.3. A aplicação das sanções previstas !99-!1 93ll'.19 não exclui' em hipótese alguma' a obrigação de

,.páiaçaó inte'gral do danocausado ao CONTRATANTE (art' 156' §9")'

llrt)
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13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, §7').

| - Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATA-NITE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferànça será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

í3.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

,rpr" oàiérá à COrurnnrnoA, observando-se o procedimento previsto no caput e.parágrafos do art. 158

àa Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de |icitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

í3.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1"):

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V-Aimplantaçãoouoaperfeiçoamentodeprogramadeintegridade,conformenormase
orientações dos órgãos de controle.

í3.7. Os atos previstos como infrações administrativas .na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

liãi"çoer ã.ontr"to, oa nom-inisiraêãã puoti"" que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

,12.g46, de 20í3, serão 
"priàãài'ã lrfsados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

pãã"àirãntãf e autoridadetompetentsdefinidos na referida Lei (art. 159).

í3.8. A personalidade jurídica da CoNTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

"úLro 
oá ãii"itó para tácititai, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou

ü;ú;;ür';ánfusão priiiÃô"ár, 
", 

n"5" 
"uro, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

iriiJiJ, ioao estendidos ,à" rãu" 
'administradores e sócios com poderes de administração' à pessoa

jurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

ljl;;ii;, ;;. , CONTRATAõÀ, oú.aaos, em todos os óasos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigaioriedade de análise jurídica prevla (art' 160)

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias rrteis' contado da data de aplicação

da sanção, informar " 
,"niài rüãri.ãdo, o, dados relaiivos às sanções por ela aplicadas, para Íins de

oubticidade no Cadastro Nrõ;l ü ilp;esas lnidôneas e Suspens4 (CEIS) e no€adastro Nacional de

ÉiíJIàlã. n""iãã.-iõi,tÉÊ;l;;iitrà;, nó aruito do poder Executivo Federal (art. 161).

í3.í0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

I

Êí:]

fls

PRAçA FERREIRA BAYM+ SN



tü'
Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE CODO
Prêfeitura Municipal de Codóià*.üó

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art í63 da Lei no 14'133121'

CúUSULA DÉCIMA OUARTA - DA EXflNçÃO CONTRATUAL

14.í. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele-estiPul?^das, ou antes do prazo

nele fixado, por âlgum dos motivos previstos no artigo í37 da Lei no 14.133, de ío de abril de 2021' bem

como amigavelmeÀte, assegurados o contraditório e a ampla defesa'

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.2. O termo de rescisão, sempre que possível' será precêdido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) lndenizações e multas.

coDÓ - MA, ío de Julho de 2024

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CoNTRATANTE, sêgundo as disposiçóes contidas na Lei no

14.133, de 2021 e demais normas feàerais aplicáveis e, subsidrariamente, segundo as disposições

contidas na Lei no 8.078, de tOóO - COOigo de DeÍesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos

contratos.

CLÁUSULADÉCIMASEXTA.DOFORO,BASELEGALEFORMALIDADES

í6.1. Fica eleito o Foro da cidade de CODO, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato qr" nao poii", ser compostos pela conciliação, conforme art' 92, §1" da Lei no

14.133121.

16'2. Pa.l Íilmezl e como prova de haverem aS partes, entre Si, ajustado- e contratado, é lavrado o

pié"àntã t"rro, em oz (ouaJi vir. o" úr"r teor, o qual, depois de tido e achado conforme, é assinado

pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo'

FUNDO DE MANJE,EE
CNPJ(MF),

VAL.PR.DAED
000í -95

CO ANTE

1] /
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